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~LTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

EDITAL 
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE-001/2022 - SEINFRA 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO, através do Pregoeiro, Sr. Kleison Wilton Rodrigues 
Pereira, nomeado pela Portaria N º. 002/ 2022, de 03 de Janeiro de 2022, e assessorada pelos servidores Socorro 
Alves Lima (Equipe de Apoio) e Lídia Maia dos Santos (Equipe de Apoio), nomeados pela mesma portaria, 
torna público que a partir do dia público 03 de Junho de 2022 até às 17:00 horas (horário de Brasília), através 
do endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 
Tdentificado no link - acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 15 de Junho de 2022 as 08:00min (horário 
de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e que a partir das 08h01min dará início 
à classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 15:00 min (horário de Brasília) iniciará a formalização de 
lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º. PE-001/2022-
SEINFRA, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de menor preço por lote por (MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DA TABELA SEINFRA 
(COM DESONERAÇÃO) E TABELA SINAPI (COM DESONERAÇÃO), mediante as condições 
estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 - Lei que 
Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei nº 8.666, de 21 / 06/1993 e alterações posteriores - Lei de 
Licitações, da Lei nº 8.078, de 11 /09/1990 - Código de D efesa do Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
Complementar nº 155/ 2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e Decreto 
Municipal nº. 017 / 2017 de 20 de março de 2017, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço (MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS 
PREÇOS E VALORES DA TABELA SEINFRA (COM DESONERAÇÃO) E TABELA SINAPI (COM 
DESONERAÇÃO); 
FORNECIMENTO: por projeto a ser definido; 
FATOR SIGILOSO: O valor es timado médio do (percentual de desconto) desta contratação será em caráter 
sigiloso, conforme art. 15 do Decreto 10.024/19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital; 
LICITANTE: P essoa Jurídica que participa desta licitação; 
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e 
regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Alto Santo que é signatário do instrumento contratual; 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato com a 
Administração Pública; 
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura, condução 
dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando 
não houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação 

ao edita l e recursos contra seus atos; ~ 
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no / 
mínimo, 02 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao pregoeiro durante a realização do pregão; 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de definir 
o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento co nvocatório, decidir sobre 
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tmpugnaçào ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do pregoeiro, adjudicar o 
objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o resultado da licitaçào por meio eletrônico e 
promoYer a celebraçào do contrato; 
PMAS: Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
D.O.E.: Diário Oficial do Es tado; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 
ÓRGAO GERENCIADOR DAARP: SECRETARIA D E OBRAS E INFRAESTRUTURA 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de Janeiro de 
2021, https://bllcompras.com/Home/PuhlicAccess "Acesso Identificado no link - acesso público 

ANEXOS 
ANEXO I - Termo de Referência 
,\ EXO 11 - Minuta do Contrato 
. \ FXO III - Declaraçào de Habilitação 
.\ EXO IV - Declaraçào de Fatos Supervenientes 
.\Nl-::XO V - Declaraçào que nào emprega menor de 18 anos 
,\ NEXO VI - Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributaçào 
.\NEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Alto Santo 
,\ NEXO VIII - Minuta da Ata de Registro De Preço 
ANEXO IX - Mapa de Lotes (Resultado) 
r\ NEXO X - Declaração de Aplicação de Materiais nos Serviços e/ou Obras de Engenharia 

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO A SER CONTRATADO 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ALTO SANTO, E DETECTAR 
PROBLEMAS DE MODO A GARANTIR UMA BOA GESTÃO DE RECURSOS FÍSICOS E 
MATERIAIS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, 
DE ACORDO COM A TABELA SEINFRA (COM DESONERAÇÃO), TABELA SINAPI (COM 
DESONERAÇÃO), CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, DESTE 
EDITAL. 

2.2 DO VALOR ESTIMADO: O valor global total es timado para a execução será de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), sujeito as incidências tributárias normais, distribuídos da seguinte forma: 

LOTE ÚNICO 
VALOR 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO ESTIMADO DA 

SELEÇAO DE i\IEL H< )R PROPOSTA ATR.,\ VES DE REGISTRO DE PREÇOS 
P.:\R.e\ A FUTURA PRESTAÇ.-\0 D E SERVIÇOS DE i\L\NUTENÇ),O, 
CONSER\'.-\ Çr\O E REST.-\ UR.-\Ç},O DE PA \'Ii\IENT.-\ÇAO .-\SF.-\LTIC-\ Ei\ I 
Dl \ ' ERS,-\S RU.-\S DO i\ IU lJCÍPIO DE .e\LTO S,-\NTO, E DETECTAR 

EXECUÇÃO (R$) 

0 1. PROBLEi\l.-\S DE 0IODO .-\ G.-\RA.NTIR Ui\L-\ BCH GEST) .. O DE RECURSOS 4.000.000,00 
FÍSICOS E i\L-\TERL-\ IS, DE RESPONSAB ILIDADE D.-\ SECR.ET.-\RIA DE OBR..-\S 
E INFR.-\ESTRUTUR.-\, DE ACORDO COi\I ,-\ T.-\BEL-\ SEINFR.,\ (CO i\l 
DESONER..-\ÇÀO), TABELA SINAPI (COi\l DESONER.AÇ},O), CONFORME 
ESPECIFIC \ Ç()ES CONST.-\NTES DO ,-\NEXO I, DESTE EDIT.-\L 
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2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS 
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e que satisfaça a todas as 
exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação junto a Prefeitura de Alto 
Santo/CE (no CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada a Rua Coronel Simplício Bezerra, nº 198, Centro, Alto Santo, Ceará. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. Caso 
constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após a 
abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, incorporação e 
liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o município de Alto Santo; 
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à https://bllcompras.com/Home/PublicAcccss 
":\cesso Identificado no link - acesso publico; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 9º da Lei N º. 8.666/93. 
h) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes da Lei Federal 
Nº. 12.846/13. 
2.-+. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal Nº. 11.488/07, com o critério de desempate, preferência 
de contratação, o previsto na Lei Complemen tar Nº. 123/06, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS 
MERCADOS/DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, em presas de pequeno porte e as cooperativas deverão declarar no sistema 
do ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com a prefeitura 
municipal de Alto Santo mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de 05 de janeiro de 
2021, exercício da preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar Nº. 123/06, alterada pela Lei 
Cornplementar nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões. 
2. 5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no preâmbulo 
do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de Licitações e 
Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de pessoas devidamente 
habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances sucessivos 
de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo /CE ou à Bolsa 
de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiros. 
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou E PP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
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declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1 º da Lei Complementar Nº. 123 / 06. 
2.5 .8. r\ não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/ 93, sendo facultado a Prefeitura Municipal de Alto 
Santo /CE convocar os licitantes remanescentes , na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 . Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das "propostas de preços" via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1...J.. Lances; 
3.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor (es) classificado(s); 
3.1 .6. Recursos; 
3.1.7 . Adj udicação; 
3. 1.8. Homologação; 
3.1.9. Contratação. 

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da in ternet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na plataforma 
https://hllcompras.com/Home/PuhlicAccess "Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as 
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma será 
automaticamente inabilitada. 
4.2. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extensões 
*.doe, *.xls , ou *.pdf. 
-J..3. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac
simi!e, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 
ilustração das propostas de preços. 
4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 
habilitação, às propos tas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 
-J. .5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua 
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idio ma oficial do Brasil, por 
tradutor juramentado. 
4.6. O pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, sendo o 
licitante obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação, 
sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
4.7. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
hUp§;//bJkQIDPiil§_,_ÇJ2!!::V1:ImnglPYhl~A_çç_ç_§§, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da sessão pública, os licitantes 
poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habili tação anteriormente inseridos no sistema; 

Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresen tadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedi.mentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
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Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances . 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5. 1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclass ificação, deverá ser elaborada e enviada exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sem a identificação do fornecedor, caracterizando o produto/ Serviço proposto no 
campo discriminado e/ ou anexada, através de percentual de desconto , em conformidade com o modelo do 
sistema. 
5.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 0,01 % (zero virgula zero um 
por cento). 
5.1.1. Os itens deverão ser cotados, nos valores pretendidos, segundo a unidade de medida consignada no edital. 
5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a entrega/ execução dos 
produtos / serviços referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3 . lo campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 
5.2. O encaminham ento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances . 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais 
dos centavos, e deverão ser co tados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. os preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, 
pre\'idenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que 
possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o valor es tipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.3.4. N ão serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a 
conrratação. 
5.3.5. Na análise das propostas de preços o pregoeiro observará o preço global por lote ((MAIOR 
PERCEN TUAL DE DESCONTO EM CIMA DOS PREÇOS E VALORES DA TABELA SEINFRA 
(COM DESONERAÇÃO) E TABELA SINAPI (COM D ESONERAÇÃO). 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos da sessão 
de abertura desta licitação, conforme artigo 6º da Lei Nº. 10. 520/2002. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste E dital. 
5.6. 1\ apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos, em 
especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, julgamento e formalização 
do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Lei Nº. l0.520/02 e Lei º. 8.666/93. 
5.7 . Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema, inclusive quanto aos seus 
anexos, não sendo admitido o recebimento pelo pregoeiro de qualquer outro documento, nem permitido ao 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao pregoeiro por meio do sistema. 
5.8. QUr\ LQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR N A PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA 
SER.r\ SUMARIAMENTE EXCLUÍD O DA DISPUTA. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. r\ licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e numerados, 
de preferência, na seguin te ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes: 

,w· 
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6. 1.1. Os interessados não cadastrados no Município de Alto Santo/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei N º. 
8.666/ 93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo pregoeiro quanto a sua autenticidade e o 
,cu prazo de validade. 

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou 
Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, 
de\'idamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira 
de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da 
hcitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatu to social, nos termos dos arts . 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
II) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros), consoante 
art. 47 da lei 5.764/ 71; 
III) A ta de fundação da cooperativa; 
IV) 1\ta da assembléia que aprovou o es tatuto social; 
V) Regimento in terno com a Ata da assembléia que o aprovo u; 
VI) Regimento dos fu ndos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou; 
VII) Editais das 03 úl timas assembléias gerais extraordinárias. 

6.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
G.3. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J ur ídicas (CNPJ) . 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
6.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresen tação da certidão negativa de débitos 
relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta 
RFB/ PGFN Nº. 1.751/ 14. 
6.3. -1-. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos 
para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de débi tos 
municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. CERTIFICADO D E REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, O U E Q UIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da hcitante, devendo 
o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, da sede da licitante. ~ 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consohdaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.-1-52, de 1 º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
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6..+, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
G..+. 1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial, 
conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade 
previsto na própria certidão; 
6.-1-.1.1 - a ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a sua viabilidade 
econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou 
concessão judicial da recuperação nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101 /2005. Ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5º, da Lei nº 
11.101 / 2005. 
6..+.1.2. A empresa em recuperação judicial/ extrajudicial com recuperação judicial / plano de recuperação 
extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-financeira. 
6..+.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social (2021) , já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei (com indicação do Nº do Livro Diário, número de Registro na Junta Comercial e 
numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramento) que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta . 
Os mesmos deverão estar assinados pelo con tador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade) e pelo 
Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identificadas, sendo 
obrigatória a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador. 
a) No caso de empresa recém-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura 
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no Balanço o número 
do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por 
contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa; 
b) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76, 
cópias da publicação no Diário Oficial, ou jornal de grande circulação, ou cópia registrada /autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de: 
b, l. Balanço patrimonial; 
b.2. Demonstração do resultado do exercício; 
b.3. Demonstração das origens e aplicações de recursos; 
bA. Demonstração das mutações do patrimônio líquido; 
b.5 . Notas explicativas do balanço. 
6..+.3 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LIDA), através de fotocópia do livro Diário, 
inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado naJw1ta Comercial sede ou 
domicílio da Licitante ou em outro órgão equivalente. 
6.4.4- A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados pelas fórmulas 
abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente assinado por Contador ou 
Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no núnimo os seguintes índices: 

a) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante = ou > 1,50 
Passivo Circulante 

b) Índice de Endividamento Geral 

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou < 0,8 
Ativo Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior a 
1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de Endividamento Geral superior a 0,8 (oito 

• e u u 

décimos), t/ 
6..+.5 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de 

1 

emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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6.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela Junta 
Comercial da sede da empresa licitan te, com data de emissào não anterior a 30 (trin ta) dias da data da licitação. 

1) o caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz. 
TI) No caso de cooperativa, está dispensada a apresemação da Certidão exigida no icem " 6.4.1 " acima. 

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6. 5.1 - Prm·a de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão 
para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação con fo rme o are. 5° da Resolução 18/73 -
CONFEA, e do(s) respo nsável(eis) técnico(s) , junto ao Conselho Regional de E ngenharia ,\rquitetura e Agrônomo 
(CREA), da localidade da sede da PROPONENTE . 
6.5.2- Comprovação do PRO PONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL) seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega dos documentos, pro fissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo 
CREA, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo 
acervo expedido pelo CREA, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter 
o (s) profissional (is), os serviços de caracterís ticas técnicas similares as do obj eto ora licitado, atinentes às respectivas 
parcelas de maior relevância, não se admitindo ates tado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenha sido: 

a) SERVIÇOS D E MANUT ENÇÃO, CONSERVAÇÃO E RESTAURAÇAO D E PAVIMENTAÇ.AO 
ASFÁLTICA (CB UQ E/O U CBAF) . 

Parágrafo Ú nico: apresentação do acervo do responsável técnico deverão ser grifados, para melhor didática de 
análise por par te da Comissão de Licitação. 

6.5.3. :\presentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do (s) atestado (s) e/ ou da (s) 
certidões de acervo técnicos, m encionada no subi.tem 6.5.2 deste PREGÃO, deverá comprovar através de cópia, 
os seguintes requisitos: 

a) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS, expedida pelo Ministério do Trabalho 
- D RT ; Ficha de Regis tro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do profissional, bem como 
da informação da (GFIP) dos úl timos 03 (três) m eses imediatamente anteriores a presen te licitação; 

b) SÓCIO: contrato social ou esta tuto social, devidamente registrado no órgão competente, comprovando 
que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste edi tal; 

e) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, pelo 
menos, desde o mês anterior ao da publicação des te E dital, em se tratando de firma individual ou limi tada, 
o u ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na imprensa oficial, em se 
tratando de sociedade anônima; ou; 

d) CONTRATO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro do prazo 
de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o pres tador de serviço, com firma 
reconhecida do contratado e do contratante, e, com validade dentro do prazo des te certam e. 

6.5 .--1- . D everão constar, preferenciahnen te, das CERTIDÕES D E ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA, em des taque, os seguintes dados: da ta de início e término dos serviços, local de execução, 
nome do contra tante e da CONTRATAD A, nom e dos responsáveis técnicos, seus tí tulos pro fissionais e números 
de registros no CREA. 
ó.5 .6. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somen te materiais devidamente 
homologados e os respectivos fabric~ntes cadastrados ~ qualificados na Prefeitura Municipal de Alto Santo, i 
conformeANEXOX - D ECLARr\ ÇAO DEAPLICJ\ÇAO D E IVIATERIAIS NOS SE RVIÇOS E / O U OBRr\S J 
D E E NGEN HARIA. f'' 
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6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 7° da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 1-1-
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a administração pública, nos tennos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato 
superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei Nº. 8.666/93). (ANEXO IV) 
6.6.3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital (ANEXO 
III). 
6.6.4. Alvará de Funcionamento emitido pelo órgão competente do Município da empresa proponente; 
Ci .6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de ALTO SANTO do(s) 
sócio(s) e/ ou proprietário da empresa (ANEXO VII) . 
6.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Alto Santo/ CE, a documentação 
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao 
t\fonicípio de Alto Santo- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pelo pregoeiro. 
6.6.7. r\ documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Alto Santo/CE deverá também 
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto aos 
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal documento também a 
declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar Nº. 123/06. 
6.6.1 0. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, in1plicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Nº. 8.666/93, sendo facu ltado ao Município de 
Alto Santo/ CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
matriz, ou se o licitante for wna filial todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, exceto 
quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio documento que é valido tanto para a 
matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da autorização 
para a cen tralização; 

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os documentos 
deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão dispensados 
da apresentação de documentos com o número do CNPJ /MF da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores , sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
7. 1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da IN TERN ET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: 
hHl'.§;/JhJJçç,m12rn§.,ÇQJ.!1.D-I01.rH:fPulili.c;;_Acce...§§. "Acesso Identificado no link - acesso publico". V 
7.1.1. Os trabalhos serào conduzidos por servidor do Município de J\lto Santo/ CE, designado com o pregoeiro, J 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistem! L 
h tU)y://bllcom_pyas.comLHome/YublicAccess "Acesso Identificado no link- acesso publico". l _ 
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7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através do sistema 
eletrônico. 
7.2. A participação no pregào eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgaçào dos preços das propostas de preços 
recebidas, passando o pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se 
for o caso, e segregação de li.citantes dentro dos lunites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçào do ato, este será realizado no 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o cadastramento 
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o pregoeiro verificará a conformidade das 
propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste edital. 
7 . ..J..1. A desclassi ficação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema, para 
acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7...J..2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo pregoeiro, em 
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de 
exclusiYidade nos moldes da Lei Complementar Nº. 123/06 e Lei Complementar Nº. 147 / 14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os proponentes poderão enca1ninhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do 
sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representan tes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitan te se manter conectado ao sistema e 
acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo 
horário de registro e valor. 
7.5.3. Quando se tratar de Pregào com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo a disputa 
ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente registrado pelo 
sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado (pelo percentual). O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes. 
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote (pelo percentual). 
7.5.8. Quando o preço global do lote (pelo percentual) ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário 
que poss ua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas decimais 
(centavos), devendo o pregoeiro e o licitante vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por 
ocasião da entrega da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) horas, a co ntar da hora do 
encaminhamento do pregoeiro. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7. 5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento da etapa de 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a classificação final das 
propostas de preços, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à t'/ 
confonnidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de \ 
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Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude 
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasiào de favorecimento licito. 
7.5. 12. Tratando-se de preço inexequível o pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade 
de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação. 
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, sujeitando-se o 
licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7. 5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serào considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15 . Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, de valor 
zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação. 
7 .5. 17. Serào considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à 
média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Município Alto Santo/CE, responsável pela elaboração e 
emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificaçào do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o pregoeiro 
deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anreriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitanre 
anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", 
cm que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.l. A etapa de lances da sessào pública terá duraçào inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminen te dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. E ncerrado o prazo previsto no item 7.6. 1. , o sistema abrirá opor tunidade para que a licitante da oferta de 
valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes dos 
melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 
(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7. 6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistem a ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa fechada, 
para que as demais licitan tes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.-J.. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçào 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de pequeno porte 
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/ 2007, e que ofertou lance de até 
5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que nào se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada automaticamente pelo sis tema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizando-se 
do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão. 
7. 6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de empate, 
realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECU RSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante J 
ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razoes do recurso 
no sistema: https://bllcompras.~om/Homc/PuhlicAcccss. As demais licitantes ficam desde logo convidadas 
a apresentar contrarrazoes dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo da recorrente, 
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sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
7.7.l. Para abertura da manifestaçào da intenção de recurso, o pregoeiro comunicará a retomada da sessão pública 
com no mínimo 24 (vin te e quatro horas) de antecedência, no sítio eletrônico utilizado para realizaçào do certame. 
7.7.2. Nào serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante nào habilitado 
legalmente ou nào identificado no processo li.citatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestaçào, conforme o subi.tem 7.7. deste edital, importará na decadência do direito de recurso. 
7.7. -1-. O acolhimen to de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
7.7 .5. A decisào em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no endereço 
eletrônico constante no site: https://bllcompsas.com/Home}PublicAccess. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará 
os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise 
da documentaçào exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo pregoeiro e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessào, caso não haj a intenção de interposição de recurso e o preço final seja compatível com os 
preços de mercado, previstos para a contra tação, será feita pelo pregoeiro a adjudicaçào ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria Jurídica do Município e/ ou Assessoria Jurídica da Comissào, para fins de análise e parecer; 
b) Depois ao(s) Secretário(s) competente(s) para homologaçào e subsequente formalização do Instrumento 
Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: O pregoeiro é facultado , a qualquer momento, suspender a sessào mediante 
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no 
sistema eletrônico. 
7.9.1. O pregoeiro a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus anexos, os documentos de 
habilitaçào, solicitar outros documentos, solicitar amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessào para 
realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões . 
7.9.2. No caso de desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico pennanecer 
acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a 
desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica 
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicação expressa aos participantes, através de mensagem 
eletrônica (d1at) divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado vencedor o 
licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do 
certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. A in timação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário(s) - será feita por meio de 
divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
h!U!fi:il_bllcompras.co1!) /H_ome/PublicAç_ç_!'._§.~ "Acesso Identificado no link- acesso publico", no "chat" 
de mensagem. 

8. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, PROPOSTA DE PREÇOS DO 
LICITANTE 
8. 1. Encerrada a fase de lances e/ ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante vencedor 
deverá encaminhar a proposta de preços final planilha com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Alto Santo/CE (licitacao@altosanto.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, após convocação do pregoeiro através do chat do sistema de pregão eletrônico, para que 
o pregoeiro proceda a uma breve análise. 
8.1.1. _,\ proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a identificaçào da 
licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante 
legal, contendo os seguintes dados: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante vencedora / 
da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da licitação; t 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificaçào (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(,ubstituível pelo papel timbrado) com o CNPJ , e-mail da empresa e do responsável; 
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c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, nacionalidade, 
naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como cópia do documento 
que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado 
no momen to da habilitação; 
d) _r\presentar preços completos (com o valor numérico do percentual de desconto), computando todos os custos 
necessários para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros 
ônus gue incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no gue for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos exigidos no item 06 
(documentos de habilitação) , ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com 
irregularidades ou inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto 
os casos previstos nas Leis Complementares Nº. 123/06, nº 147 / 14 e nº 155/ 16. 
8. l.3. Consta tado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer 
dos demais licitantes. 
8.1.--1-. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias , o pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida 
negociação - subi tem 7 .5.1 1 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação 
do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 
8. 1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o 
pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de outras propostas de preços escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8. l.6 . Havendo alguma res trição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno 
porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 

9. CONSU LTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fornda para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço: licitacao@altosanto.ce.gov.br, até as 13:00, no horário oficial de Brasilia/DF. Indicar 
o nº do pregão e o pregoeiro responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando 
quais os itens ou subitens discutidos; 
9. 1.1 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração des te Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta. 
9 .1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a i\dminis tração a pessoa física e/ ou 
jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso. 
9.1.3. _r\ impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o 
trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
9.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ ou subscritas por representante não 
habilitado legalmente. 
9.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
9.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do 
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar :i formulação das propostas de preços. 
9.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fo rmulação das propostas de preços. 
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10. DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
lO. l. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o pregoeiro ou a autoridade superior, poderá 
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaçoes ou permitir sejam sanadas fa lhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
o u informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.1.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.2. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Alto Santo /CE poderá revogar ou anular esta licitação, 
em qualquer etapa do processo. 

11. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também 
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente a cargo da 
Autoridade Competente. 
11.2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente. 
11.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos lotes, 
serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo VIII deste edital. 
11.3.1. Será incluído, na respectiva Ata o regis tro dos licitantes que aceitarem cotar o produto / serviço com preços 
iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 
11.-+. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de Preços. O prazo de 
comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
11 .5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitan te pelo pregoeiro, desde que respeitada a 
o rdem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habili tatórios e feita a negociação, assinar a Ata 
de Registro de Preços. 
11.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes . 
11.7- A. autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar 
ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado e m ediante fundamentação por escrito. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO CONTRATO E DAS SUBCONTRATAÇÕES 
12.L A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTIJRA, ao 
gual será o órgão ges tor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital. 
12.2 . .e\ Ata de Registro de Preços elaborada conforme o (Anexo VIII) será assinada pelo Ordenador de Despesa 
da SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo 
Pregoeiro do Município e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado . 
12.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços dos 
licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os serviços/produtos ora licitados com preços 
iguais ao do licitante vencedor, na sequência de classi ficação do certame. 
12.-+ . .e\ Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contrataçoes 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos 
da Lei Federal 8.666/ 1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições . 
12.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisiçoes junto ao 
forn ecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os quantitativos e 
especificaçoes previstos, durante a vigência do documento supracitado. 
12.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao participante do 
SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrwnento contratual e nos locais 
especificados no (Anexo 1) - do Termo de Referência deste edital. 
12.7. _-\ Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgào ou entidade da ~ / 
Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia 
ao Ó rgão Gestor do Registro de Preços e concordância do(s) fornecedor (es), conforme disciplina as Legislaçoes 
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vigentes . 
12.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado. 
12.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subirem não 
poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do quantitativo estabelecido no Decreto Federal nº 
7892/ 13. 
12.9. Ca berá ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por órgãos interessados 
da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a ordem 
de classificação. 
12.10. O detentor de preços registrados gue descumprir as condições da Ata de Registro de Preços recusando-se 
a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não aceitando reduzir os 
preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública, e ainda, por razões de interesse público, 
devidamente funda mentado, terá o seu registro cancelado. 
12.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na Imprensa 
Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações. 
12.12. Os preços regis trados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato gue eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros constantes 
na Legislação Pertinente e vigente. 
12.13. A Prefeitura Municipal de Alto Santo, através da Secretaria Requisitante, convocará o fornecedor para 
negociar o preço regis trado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está 
acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. 
12.1--1-. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata, poderá 
convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de m ercado, ou cancelar o item, ou 
ainda revogar a Ata de Registro de Preços. 
12.15. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados 
pela F\dministraçào para os itens registrados. 
12.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na Imprensa Oficial 
e no quadro de aviso deste Município. 
12.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo VIII) - Minuta da Ata de Registro 
de Preços. 
12.18. As quantidades previstas no (Anexo 1) - Termo de Referência deste edital são estimativas máximas para 
o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração da Secretaria, o direito de 
adquirir o quantitativo gue julgar necessário ou m esmo abster-se de adquirir o item especificado. 
12.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria deten tora do registro, poderá 
ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela 
detentora, ou outro instrwnento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos previstos no artigo 62 
e seus parágrafos da Lei nº 8.666 / 93 e suas alterações pos teriores, observando-se as condições estabelecidas neste 
edital, seus anexos e na legislação vigente. 
12.20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustificadamente, a assinar o contrato, a 
autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 
12.21 - ,,\ subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a gual continuará íntegra e solidária perante 
a Contratante. 
12.22- ,,\s subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada. 
12.23 - A Proponente vencedora da licitação, após a assinatura do contrato, poderá subcontratar, até o limite de 
20% (vinte por cento) do valor global do contrato, res peitando o mesmo limite para os itens do cronograma de 
execução; 
12.24- Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo licitatório e que tenha 
considerada inabilitada. 
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12.25- A Contratada deverá solicitar formalmente à Prefeitura Municipal de Alto Santo os pedidos de 
, ubcontrataçào, com os c1uais a mesma poderá anuir mediante a apresentação de todos os documentos exigidos 
nesta cláusula. 
12.26- Qualquer subcontratação somente será possível com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de Alto 
San to, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado, mediante a apresentaçào de 
todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da Prefeitura Municipal de Alto Santo. 
12.26.1 - Da solicitação prevista no item supra, constará expressamente que a ernpresa contratada é a única 
responsável por todas as obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por 
todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação. 
12.27 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado à Prefeitura Municipal de Alto 
Santo, que poderá objetar relativamente às cláusulas que possam vir em seu desfavor ou ensejar responsabilidades 
e encargos de qualquer natureza. 
12.27.1 -Nes te contrato deverá estar expresso que a empresa CONTRATADA é a única responsável por todas as 
obras executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos 
que envolvam o objeto proposto desta licitação. 
12.28- A empresa subcontratada deverá apresentar o comprovante de recolhimento da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART no CREA, conforme condições estabelecidas para a empresa Contratada. 
12.29- Em hipótese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os 
subcontratados. 
12.30 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas ou 
administra tivas. 

13. DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 ( doze) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O prazo de validade da ata de registro de preços 
não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso 111 do ::~ 3:2 Jo art. 15 da 
j ,ci_ri2 8.úM,.dc l.993. 

14. DA FONTE DE RECURSOS E DA GARANTIA DO CONTRATO 
14.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da Prefeitura Municipal de Alto Santo, a ser informada da lavratura do contrato. 
14.2- A presentar Garantia de Contrato 110 valor de 5% (cinco por cento) do valor, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do mesmo, nas modalidades abaixo especificadas, tendo sua validade que cobrir a 
vigência do contrato, na seguinte forma na seguinte forma: 

a) Caução em dinheiro (C/C- 3.515-7; AG.: 5098, BANCO BRADESCO); 
b) Seguro Garantia; 
c) Fiança Bancária, conforme Carta de Fiança Bancária - Garantia de Proposta do Contrato. 

15. DO REAJUSTE E EQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO 
15.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 ( doze) meses da apresentação da proposta comercial. 
Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 
proposta, pela variação do Indice Nacional da Construção Civil - IN CC, COLUNA 35, constante da revista 
"CONJUNTURA ECONOMICA", editada pela Fundaçào Getúlio Vargas. 
15.2- No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula: 

R 
V 
lo 
I 

R = v[1 ; /" ]. onde 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 
Índice inicial-correspondente ao mês da entrega da proposta; 
Índice fina l-correspondente ao mês de aniversário anual da proposta. 
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15.3- A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta de preços, 
sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fó rmula acima) se manterá fixo por 12 (doze) 
meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses. 
15.4- A data base de referência da proposta de preços será a data de apresentação da proposta de preços, e os 
possíveis reajustes, calculados a partir desta. 

16. DAASSINATURADO CONTRATO 
L6.1- O Município de ALTO SANTO, com a mterveniência da SECRETARIA, assinará contrato com a(s) 
vencedora(s) desta li citação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçào expedida por 
esse órgão, sob pena, de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
wlicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
16.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente situação regular 
no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da adjudicaçào 
através do ato de rescisào e retornará os autos do processo ao Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 
16.3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleçào de melhor proposta e convocará outro licitante, observada a 
ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitaçào, e assim sucessivamente. 
16.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de ALTO SANTO 
e será descredenciado no cadastro do Mwúcípio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais . 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
17.l - A FISCr\LIZAÇÀO da execução das obras e/ou serviços será feita pela CONTRATANTE, através de seus 
representantes, equipes ou grupos de trabalho, de forma a fazer cumprir rigorosamen te os detalhes executivos, as 
especificações, os prazos, as condições do Edital, a PROPOSTA DE PREÇOS e as disposiçàes do Contrato. 
§1 º - Fica reservado à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver, no Canteiro de Obras, todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso não previsto no Edital, nas Especificaçàes, nos Detalhes Executivos, 
nas Leis, nas Normas da CONTRATANTE, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 
relacione, direta ou indiretamente, com as obras e/ ou serviços em questão e seus complementos, ouvida a 
autoridade do órgão. 
§2º - Compete, ainda, especificamente à FISCALIZAÇÃO: 
a) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou nào especificado e es tipular o prazo para a sua retirada da 
obra; 
b) Exigir a substituição de técnico, mestre ou operário que não responda técnica e disciplinarmen te às necessidades 
da obra, sem prejuízo do cumprimento dos prazos e condições contratuais; 
c) Decidir quanto à aceitação de material "similar" ao especificado, sempre que ocorrer motivo de força maior; 
d) Exigir da CONTRATADA, o cumprimento integral do estabelecido no edital; 
e) Indicar à CONTRATADA, todos os elementos indispensáveis ao início das obras, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de emissão da O rdem de Execução de Serviços; 
f) Esclarecer prontamente as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA; 
g) Expedir, por escrito, as determinaçàes e com uni caçoes dirigidas à CONTRATADA; 
h) .Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
i) Promover, com a presença da CONTRATAD A, as mediçàes de obras e/ou serviços executados. 
j) Transmitir, por escrito, as instruções e as rnodificaçàes dos detalhes executivos que porventura venham a ser 
feita , bem como alterações de prazos e de cronogramas; 
k) Dar a CONTRATANTE imediata ciência dos fatos gue possam levar à aplicaçào de penalidades contra a 
CONTRATADA ou mesmo à rescisão do Contrato; 

1) Relatar oportunamente a CONTRATANTE ocorrência ou circunstância que acarretar dificuldades no \ 
desenvolvimento das obras e/ ou serviços em relação a terceiros. 
m)Examinar os livros e registros. 
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~3º - , \ substituição de qualquer integrante da equipe técnica da CONTRATADA, durante a execução das obras e 
serviços, dependerá da aquiescência da FISCALIZAÇÀO quanto ao substituto apresentado. 
§-1-º - Com relação ao "D iário de Ocorrência", compete à FISCALIZAÇÃO: 
a) Pronunciar-se sobre a veracidade das anotações feitas pelo licitante contratado; 
b) Registrar o andamento das obras e serviços, tendo em vista os detalhes executivos, as especificações, os prazos 
e cronogramas; 
c) razer observações cabíveis, decorrentes dos registros da CONTRATADA no referido Diário; 
d) Dar solução às consul tas feitas pela CONTRATADA, seu~ prepostos e sua equipe; 
e) Registrar as restrições que pareçam cabíveis quanto ao andamento dos trabalhos ou ao procedimento da 
CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe; 
~ Determinar as providências cabíveis para o cumprimento dos detalhes executivos e especificações; g) Anotar os 
fatos ou observações cujo registro se faça necessário. 
17.2 - Alterações do Contrato original que venham a ser necessária serão incorporadas ao Contrato durante sua 
vigência, mediante Termos Aditivos com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a. Quando, por sua iniciativa, houver modificações dos detalhes executivos ou das especificações, para melhor 
adequação técnica do objeto; 
b. Quando necessária à modificação do valor con tratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto até os limites permitidos na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato ou 
instrumento equivalen te. 
IT - por acordo entre as partes: 
a. Quando houver a substituição de garanti.a de execução, por deliberação conjunta das partes; 
b. Quando necessária à modificação do regime de execução, em fase de verificação técnica de inaplicabilidade dos 
termos do Contrato original; 
c. Quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância superveniente, 
mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro 
fixado, sem correspondente contraprestação da execução do objeto. 
17.3- Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados 
mediante acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos na letra "b", do inciso I. 
17.4- No caso de supressào de parte do objeto do Contrato, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais, 
ou se já os tiver adquirido e pos to nos locais de trabalhos, es te deverão ser pagos pelos custos de aquisição, 
transporte e outros regularmen te comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenizaçào por 
outros danos, eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 
17.S- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos após a data de apresentação da 
PROPOSTA D E PREÇOS, de comprovada repercussão nos preços contratados, im plicarão na revisão desses, 
para mais ou para menos, con forme o caso. 
17.6- Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da CO TRATADA, a 
CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio Econômico-Financeiro inicial. 
17.7-A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizeram necessários na con tratação, nas fonnas do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, do valor inicial do Contrato. 
17.8- Durante todo o período de execução do Contrato será exercida estrita observância ao equilíbrio dos preços 
fixados no neste Contrato em relação à vantagem originalmente ofertada pela empresa vencedora, de forma a evitar 
que, por meio de termos aditivos futuros, o acréscimo de itens com preços supervalorizados ou eventualmente a 
supressão ou modificação de itens com preços depreciados viole princípios administrativos. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A FISCALIZAÇÃO se efetivará no local da Obra e/ou serviços, por profissional 
previamente apresen tado pela PREFEITURA, que comunicará suas atribuições. 

18. DAS MEDIÇÕES E DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
18. 1 - Para obtenção do valor de cada medição deverão ser observadas as especificações e critérios constantes / 
no PROJETO BÁSICO, parte integrante deste edital. 
18.2 - .As medições mensais serão efetuadas no 15º (décimo quinto) dia do mês ressalvadas a primeira e a última 
mediçào que dependem das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, respectivamente. Os serviços 
contratados e executados deverào ser aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de Alto Santo designada 
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pelo setor de Engenharia , a través de medições parciais, mensais e/ ou final, realizadas de acordo com os termos a 
seguir estabelecidos: 
1- Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição, a respectiva memória 

de cálculo dos serviços executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada contendo os trechos 
executados no período e o acumulado, relatório com fotografias das partes executadas mostrando o progresso em 
relaçào ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento de materiais, justificativa técnica caso não seja 
cumprido os cronogram as físico e financeiro no mês de referência, e os cronogramas reprogramados de acordo 
com as normas da Prefeitura Municipal de Alto Santo; quando se tratar de serviços de obras lineares: rede de 
distribuiçào, adutoras, rede coletora, emissários de recalque, coletor tronco e em obras localizadas corno ligações 
prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o respectivo cadastro do mês anterior aprovado 
pela Prefeitura M unicipal de Alto Santo, sob pena de nào ser encaminhada a medição do mês corrente. 
II- Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da programação estabelecida no cronograma 
físico do Contrato para o período de 01 (um) mês. 
III- Os serviços não executados no mês serão automaticamente adicionados ao mês seguin te, mediante justificativa 
técnica, analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de Alto Santo. Caso a justificativa não seja procedente, 
serão aplicadas as sanções previstas na cláusulas "DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS" do E dital. 
18.3 - _r\ empresa contratada deverá apresentar na mediçào final, a Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra 
concluída. 
18.4 - J\ medição final será efetivada obedecendo aos seguintes procedimentos: 
1- Ofício da gerência de obra, solicitando o Termo de Recebimento Provisório de O bras - TRPO; 
II- Boletim de mediçào; 
IT1- Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de obra aprovado e assinado pelo engenheiro fiscal, da contratada e pelo gerente da 
área, e responsável técnico da contratada; 
V- Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico fiscal, engenheiro fiscal, gerente da área e 
responsável técnico da contratada; 
VI- Termo de Recebimento Provisório de Obras, assinado pelo engenheiro fis cal, gerente da área, responsável 
técnico da contratada e diretoria de engenharia; 
VII- Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
18. 5 - Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, que não discriminados na Planilha do 
Contrato, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 
18.6- O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constituída pela Prefeitura Municipal de 
,\!to Santo, para este fim. 
18.7 - O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimen to Defmitivo de Obra -
TRDO, circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais , observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93, não podendo 
este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra citado no item "a" deste subitem, deverá 
colocar em teste de operação todas as unidades construídas, considerando testes de estanqueidade por um período 
mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso nào se constate nenhum problema operacional e/ o u construtivo, 
será procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão especificamente designada pela Prefeitura 
Municipal de Alto Santo. 
18.8- O Termo de E ntrega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da 
obra no CRE1\ e no INSS, inexistência de qualquer pendência no contrato. 
18.9 - Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissào do Termo de E ntrega e Recebimento 
Definitivo - TRDO e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se constate nenhum 
problema operacional e/ ou construtivo. 
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19. DA FORMA DE PAGAMENTO 
19. l- O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relaçào com a execuçào dos serviços contratados 
e apresentaçào de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitaçào em especial no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
19.2- Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da Ordem de Serviço emitida pela gerência de 
Obras da PMAS, pela CO TRA T.ANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem bancária em 
parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentaçào 
de seus efeitos, tudo previamente atestado pelo se tor competente da CONTRATANTE, mediante apresentação 
dos seguintes documentos: 
l - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
Tl - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
FGTS, devidamente quitado, relativo ao mês da última competência vencida; 
Tll - Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Es tadual, Municipal, Seguridade Social, FGTS, conforme 
dispõe o Art. 29, III, da Lei nº 8.666/ 93 e o Tribunal de Contas da Uniào (Decisão 705 / 94-Plenário); 
l \' - Outros documentos relativos à prova de cumprimento dos encargos previdenciários e trabalhistas pela 
CONDv\T.AD.A, nas hipóteses em que a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los. 
19.3- ,\ CONTRA L -\D.A poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, fatura ou documento 
ClJUÍvalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela CONTRATANTE durante, no máximo, 10 (dez) 
dias. No exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a efetiva execuçào dos serviços 
inclicados na fa tura e a regular entrega de seus efeitos. Es tando tudo em ordem, o pagamento será feito em até 20 
(vinte) dias contados do vencimento do prazo de exame da fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. 
Havendo correçào a fazer, caso o pagamento seja efetuado a partir do 15º (décimo quinto) dia após o vencimento, 
a fatura retificada ou ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui estabelecidos. 
19...J. - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçào qualquer obrigaçào 
financeira que lhe caiba, sem prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada do pagamento 
devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o saldo, se houver. 
19.5- Serào retidos na fon te os demais tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, utilizando-se as 
alíquo tas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação. 
19.6- Havendo au·aso no pagamento, a CONTRATADA terá direito à percepção de juros à taxa de 1% (um por 
cento) ao mês, calculado pro-rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de atraso no pagamento, 
a menos que este seja superior a um ano. 
l 9. 7- Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, os preços da proposta vencedora poderào ser 
reajustados segundo índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, a cada período anual, 
conforme fixado na cláusula referente a reaj ustamento de preço. 
19.8- A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART ou RRT expedida pela entidade p rofissional 
competente da regiào onde estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro do Contrato 
naquele Conselho. 
19.9- Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os 
valores respectivos sejam depositados na Conta Corrente, mantida pela CONTRATADA junto ao Banco/ Agência, 
valendo a CONDv\TANTE como comprovantes de pagamento e como instrumento de qui tação, os recibos dos 
depósitos ou transferências bancárias. 
19.10- A inadimplência do Contrato, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferem 
it Administração Pública a responsabilidade do seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou 
restringir a regularizaçào e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis, conforme 
prescreve o Art.71, §1 º da Lei nº 8.666/ 93, o entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da 
Súmula 331 do TST ficando condicionado à verificação caso a caso. 
19.11 - O Contrato poderá ser rescindido, pela CONTRA TA TE, unilateralmente, por justa causa, quando a 
CO N TRATADA deixar de cumprir obrigações trabalhistas previstas em lei, inclusive àquelas atinentes à segurança 
e saúde do trabalho. 
19.12 - Serviços Extras: 
a) O s serviços extras por ventura existentes serào pagos na proporçào que forem sendo executados, cujos preços 
unitários serào iguais aos preços da proposta da empresa vencedora; 
b) Caso haja serviços extras, nào previstos na proposta vencedora, estes serão fixados mediante acordo, entre as 
partes , respeitados os limi tes estabelecidos no Artigo 65, §1 º , da Lei nº 8.666/ 93. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
20.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente 
para as providências cabíveis; 
20.2. 1\testar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
20.3. Efe tuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçàes 
pactuados neste edital; 
20.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificaçàes e condiçàes estabelecidas, no Orçamento Básico; 
20.S. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da CONTRATAD A; 
2U.6. Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a licitante vencedora; 
20.7. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
Yisando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
10.8 . . Aplicar à CONTRATADA as sançàes e penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento 
administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
20.9. E xigir o cumprimento de todas as obrigaçàes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta. 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
21.1- Executar a obra através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
LJUe venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a Prefeitura Municipal de Alto Santo solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente; 
21.2- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 
21.3- Facilitar a açào da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
21.-1--Responder perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam 
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 
disposições legais vigentes; 
21.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não 
ser para fins de execução do CONTRA TO; 
21.6- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscaís, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, 
ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Alto Santo por eventuais autuações 
administrativas e/ ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere à Prefeitura Municipal de Alto Santo; 
21.7- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamen to dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO; 
21.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ ou prejuízos que forem causados à U nião, Estado, 
Município ou terceiros , decorrentes da prestação dos serviços; 
21.9- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho e 
legislação pertinente; 
21.1 O- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para evitar a 
ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, estadual e 
municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98; 
21. l l - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados; 
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21.12 - Manter durante toda a execução da obra, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
21. 13- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado nos parágrafos do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
21.14 - Registrar junto ao CREA e demais entidades este Termo de Contrato e comprovar junto à 
CONTRATANTE, até 30 (trinta) dias após a assinatura do mesmo; 
21.15- Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como aos subcontratados e 
zelar pela segurança da comunidade. 
21.16 - Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados diariamente o andamento 
dos serviços e os fatos relativos à execução das obras. Os registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e 
da FISCALIZAÇÀO da Prefeitura Municipal de Alto Santo. As vias deverão ser semanalmente destacadas e 
encaminhadas para arquivamento na pasta de contrato da Prefeitura Municipal de Alto Santo e da Contratada, 
ficando na sala técnica do canteiro de obras a 3" via pertencente ao livro de ocorrência. As justificativas 
apresentadas para subsidiar as alterações do contrato devem estar inseridas no livro de ocorrência na data de sua 
ocorrência anexando os registros no pedido. 
21.17 - Prestar os serviços de acordo com a PLANILHA DE ORÇAMENTO BÁSICO E QUANTITATIVO, 
partes integrantes do edital; 
21.18 - Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas internacionais 
pertinentes ao objeto contratado; 
21.19 - Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua 
fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
21.20 - Apresentar, caso a CONTRATAD A seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1 ª medição, 
cronograma e descrição da implan tação das m edidas preven tivas definidas no Programa de Condições e Meio 
Ambiente de Trabalho na Industrial da Construção - P CMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde 
Ocupacional - PCMSO e seus respectivos responsáveis, sob pena, de retardar o processo de pagamento; 
21.21 - Registrar o Contrato decorrente des ta licitação no CREA, na forma da Le~ e apresentar o comprovante 
de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena de retardar o processo de pagamento; 
21.22 - Registrar o Contrato decorrente desta licitação jun to ao INSS, e apresentar a matrícula correspondente 
antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura Municipal de Alto Santo, sob pena, de retardar o 
processo de pagamento; 
21.23 - Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos durante a execução 
do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital. 

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1. As penalidades Administrativas aplicáveis à CONTRATADA, por inadimplência, estão previstas nos artigos 
81, 87. 88 e seus parágrafos, todos da Lei nº. 8.666/93, senão vejamos: 

A.rt. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 
Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
Il - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até / 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
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Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
§ 1° Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2° As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Es tado, do Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 1 O ( dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser 
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide art. 109 inciso III). 
r\rt. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obj etivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

22.2- "-\ multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do Contrato será calculada sobre o valor 
dos serviços não concluídos, competindo sua aplicação ao titular do órgão contratante, observando os seguin tes 
percentuais: 
a) de 0,33% (trinta e três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente a 
60 (sessenta) dias, findo o qual a CONTRATANTE rescindirá o Contrato correspondente, aplicando-se à 
CONTRATADA as dem ais sanções previstas na Lei nº 8.666/93. 
22.3- Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a CONTRATADA: 
a) Prestar informações inexatas ou obstaculizar o acesso à fiscalização da CONTRATANTE, no cumprimento de 
suas atividades; 
b) Desacender às determinações da fiscalização da CONTRATANTE; 
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 
aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 
22.-+- Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a CONTRATADA: 
a) Executar os serviços em desacordo com o proj eto básico, nonnas e técnicas ou especificações, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 
b) ão iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência imperícia 
dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da 
CONTRATADA em reparar os danos causados; 
c) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha 
a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA em reparar os 
danos causados. 
22.5- A aplicação da penalidade de advertência nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde que acarretem pequeno 
prejuízo ao Município de Alto Santo/Ce, independentemente da aplicação de multa m oratória ou de inexecução 
contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos ~ 
casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 
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c) Outras ocorrências gue possam acarretar peguenos transtornos ao desenvolvimento das atividades da 
CONTR.i\ TANTE, desde gue não sejam passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração 
de inidoneidade. 
22.6 -Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração: 
a) A suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/Ce pode ser aplicada aos licitantes 

e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento li.citatório ou a execução do Contrato, 
por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da intimação; 
b) A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE nos 
seguintes prazos e situações: 
b.l ) Por 06 (seis) meses nos seguintes casos: 
b.1.1) Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação gue tenha acarretado 
prejuízos significativos para o Município de Alto Santo/CE; 
b.1.2) Execução insatisfatória do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 
b.2) Por 01 (um) ano: 
b.2.1) Quando a CONTRATADA se recusar a assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE. 
b.3) Por 02 (doi s) anos, guando a CONTRATADA: 
b.3.1) Não concluir os serviços contratados; 
b.3.2) Prestar os serviços em desacordo com o Projeto Básico, Especificações Técnicas ou com qualquer outra 
irregularidade, contrariando o disposto no E dital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção no prazo 
determinado pela CONTRATANTE; 
b.3.3) Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Mwlicípio de Alto Santo/CE, 
ensejando a rescisão do Contrato ou frustração do processo li.citatório; 
b.3.4) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b.3.5) Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
b.3.6) Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 
empregados tenham conhecimento em razão da execução deste Contrato, sem anuência prévia da 
CONTRATANTE. 
22. 7- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública: 
a) A declaração de inidoneidade será proposta pelo (agen te responsável pelo acompanhamento da execução 
contratual) a autoridade competen te da CONTRATANTE se constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada 
em prejuízo do Município de Alto Santo/CE, evidência de atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas 
gue acarretem prej uízos ao Município de Alto Santo/CE ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas. 
b) A declaração de midoneidade implica proibição de Licitar ou Contratar com a Administração Pública, enguanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a autoridade 
competente da CONTRATANTE, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 05 (cinco) anos. 
c) A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública será aplicada à 
CONTRATADA nos casos em que: 
c.1) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
guaisguer tributos; 
c.2) praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c.3) demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Alto Santo/CE, em virtude de 
atos ilícitos praticados; 
c. --1-) reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de gue seus 
empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste Contrato, sem consentimento prévio da 
CONTRA T I\NTE, em caso de reincidência; 
c. 5) apresentar à CONTRATANTE gualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o objetivo 
de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
c.6) praticar fato capitulado como crime pela Lei nº 8.666/93. / 
d) J ndependentemente das sanções a gue se referem os parágrafos primeiro, segundo e terceiro, o licitante ou L 
contratado está sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a CONTRATANTE 
propor gue seja responsabilizada: 
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d. l ) civilmente, nos termos do Código Civil; 
d.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício profissional a elas 
pcrtinen te; 
d.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 
22.8- Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 
descontada de seus haveres . 
22.9- As sanções serão aplicadas pelo Titular da CONTRATANTE, facultada a defesa prévia da interessada, no 
respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade, cujo prazo de 
defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme §3º do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. 
22.10- As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e assim, o seu 
pagamento não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
22.11 - As sanções previstas neste instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 
como tal definido na Lei Civil, devidamente comprovada perante o órgão solicitante da licitação. 
22.12- As sanções pelo descumprimento das obrigações Contratuais estão previstas no Termo de Contrato, parte 
integrante deste E dital. 

23. DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
23.1- O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido: 
I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
d) :\traso injustificado no início das obras, serviços ou fornecimentos; 
e) A paralisação das obras, dos serviços ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação a 
CONTRAI ANTE; 
f) A Subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do licitan te con tratado a outrem, cessão ou 
transferência total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação do licitante contratado, não admitido 
preYiamente pela CONTRATANTE; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que, a jtÚzo da CONTRATANTE, 
ponham em risco a perfeita execução das obras e serviços; 
j) Dissolução da sociedade CONTRATADA; 
k) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do lici tante contratado que, a Juízo da 
CONTRATANTE, prej udique a execução do Contrato; 
1) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinada pela 
CONTRATANTE e exaradas no processo adrninístrativo referente ao Contrato; 
m) Supressão de obras e/ ou serviços que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite 
imposto ao contratado; 
n) Suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contra tualmente imprevistas desm obilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que 20 seja normalizada a situação; 
o) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, em razão da execução do 
objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja no11.nalizada a situação; 
p) N ào liberação, pela CONTRATANTE, de área ou local para execução dos serviços, nos prazos contratuais, 
assegurado ao licitante contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que l 
seja normalizada a situação; \ 
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c0 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que seja impeditivo da execução do 
Contrato. 
r) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
II - Amigavelmente pelas partes. 
III - Judicialmente. 
23.2- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
23.3- No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse do serviço público, prevista nas letras 
"l", " m", "n" , "o", "p" e "q", do inciso I se1n que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos 
prejuízos que houver so frido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 
l - Devolução da garantia prestada; 
IJ - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo de desmobilização. 
23.-t.- .L\ rescisão adtninistrativa elencadas nas alíneas "a", "b", ''e", "d", "e", "f', "g", "h" "i", "j", "k" "l" e "q", 
poderá acarretar as seguintes consequências, aplicáveis segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das 
sanções previstas: 
I - assunção imediata do objeto do Contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
CONTRATANTE; 
I1 - ocupação e utilização nos termos da legislação vigente, do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do Contrato, necessário ã sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente, mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações; 
III - execução de garantia contratual, se for o caso, para ressarcimento a CONTRATANTE dos valores das multas 
e indenizações a ela devidas; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limíte dos prejuízos causados a CONTRATANTE. 
23.5- A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do parágrafo anterior fica a critério da CONTRATANTE, 
que poderá dar continuidade às obras e/ ou serviços por execução direta ou indireta. 
23.6- O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRATANTE, se a CONTRATADA transferir 
a terceiros, no todo ou em parte, a execução das obras e/ ou serviços contratados, sem prévia e expressa autorização 
da CONTRATANTE. 
23.7- Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão aquele previsto no .Art. 393 
do Código Civil Brasileiro. 
23.8- Os casos de rescisão contratual serão formalmen te motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

24- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
24.l. As licitan tes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas : 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fato s, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis arti ficiais e 
não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
Yisando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subirem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
prornover mspeção. 
2-1- .2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
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adiantamento ou reembolso, este organism o imporá sanção sobre um a empresa ou pessoa física, para a outorga 
de concratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obscrutivas 
ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
24. 3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contra to. 
24.4. _A contratan te, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em lei, se 
comprovar o envolvin1ento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraud ulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por 
o rganismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas , crin1inais e cíveis. 

25- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1- Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total 
das condições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das informações constantes nos documentos 
apresentados, e ainda, a inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que deverá 
declará-los quando ocorridos durante o certame. 
25.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão E letrônico poderá ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo; 
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e suficiente para 
justificar o ato; 
25.3- Todo o procedimento licitatório de que trata este edital será registrado no horário oficial de Brasília, Distrito 
Federal. 
25.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma 
hora e local. 
25.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, localizada a Rua Cel. Simplicío Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 08:00 até às 
11 :30 horas, ou poderá ser lido através do site: licitacao@,altosanto.ce.gov.br, ,v\vw.tce.ce.gov.br ou 
h ttps: //bllcompras.com/Home /PnblicAcccss. 
25.6-Quaisquer esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, durante o expediente normal, Comissão de Pregão 
da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, localizada a Cel. Simplício Bezerra, nº 198, Centro, no horário das 
08:00 até às 11:30 horas, ou através dos telefones (088) 3429.2080. 
25.7-0s casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos 
termos da legislação pertinente. 
25.8 - Qualquer modificação no E dital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
25 .9 - No julgamento da habilitação e das propostas, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em .Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
25.1 O - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminiscração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licita tório. 
25.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 
represen tá-lo na execução do contrato. 
25 .12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste E dital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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25-DOFORO 
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Alto Santo, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente edital, que nào possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Alto Santo, 31 de Maio de 2022. 

tlJ 
I 1 g es Pereira 

P regoeiro Oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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